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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 6.388, DE 06 DE JULHO DE 2018. 

Altera o inciso VI do art. 45 da Lei 
Municipal n° 2.499, de 20 de novembro 
de 1995, que 'Dispõe sobre o 
parcelamento do solo e a implantação 
de condomínios por unidades 
autônomas para fins urbanos e dá 
outras providências', com as alterações 
feitas pela Lei Municipal n° 3.549, de 1° 
de junho de 2004. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica alterado o inciso VI do Artigo 45 da Lei Municipal 
n° 2.499, de 20 de novembro de 1995, que "Dispõe sobre o parcelamento do solo e 
a implantação de condomínios por unidades autônomas para fins urbanos e dá 
outras providências", com as alterações feitas pela Lei Municipal n° 3.549, de 1° de 
junho de 2004, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 45. (...) 
(..) 
VI - implantar rede de iluminação pública, com luminárias 
completas e lâmpadas de LED, seguindo modelo indicado 
pela Prefeitura. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezoito. 
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